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O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Bom dia a todos. Daremos início à 

reunião da Comissão de Educação, Cultura e Esportes para a apreciação dos seguintes 

projetos em primeira audiência pública: o PL 49/10 do Vereador Abou Anni que dispõe sobre 

parâmetros de atuação preventiva no combate aos entorpecentes no ambiente escolar e dá 

outras providências; o PL 75/10 do Vereador Claudio Fonseca que dispõe sobre critérios para 

cancelamento de matrícula na rede municipal de ensino; o PL 173/10 do Vereador Adolfo 

Quintas que dispõe sobre a inclusão do tópico de estudo e discussão sobre política, ética e 

cidadania em matéria da grade curricular do Ensino Fundamental; o PL 195/08 do Vereador 

Paulo Fiorilo que insere na grade curricular do Ensino Fundamental da rede pública municipal a 

disciplina “educação ambiental aplicada”; o PL 251/10 do Vereador Donato que altera a Lei nº 

14.485 de 19 de julho de 2007 para incluir no calendário de eventos da cidade de São Paulo o 

Dia de Combate ao Bullying, a ser realizado anualmente no dia 24 de setembro; o PL 259/10 

da Vereadora Mara Gabrilli que dispõe sobre o acesso em formato eletrônico para uso dos 

alunos com deficiência visual do material didático oferecido em formato impresso no âmbito da 

rede municipal de educação; o PL 293/10 do Vereador Antonio Carlos Rodrigues que dispõe 

sobre o Programa de Estímulo e Incentivo à Prática de Atividades Esportivas, Recreativas e de 

Lazer no período complementar ao horário normal das aulas; o PL 431/10 do Vereador Souza 

Santos que altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para nela incluir a Semana de 

Incentivo à Prática de Esportes e o PL 690/08 do Vereador Carlos Neder que obriga a 

Prefeitura do Município de São Paulo a garantir ensino regular formal às crianças que realizem 

terapia renal substitutiva, todos em primeira audiência pública.  

Há, ainda os PLs em segunda audiência pública, portanto, última audiência, a 

saber: o PL 86/06 do Vereador Juscelino Gadelha que dispõe sobre o Programa de Apoio ao 

Aluno Portador de Distúrbios Específicos de Aprendizagem Diagnosticado como Dislexia; o PL 

273/10 do Vereador Floriano Pesaro que institui o Programa Clube Escola no Município de São 

Paulo e dá outras providências; o PL 377/10 do Vereador Floriano Pesaro que institui o 
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Programa Ludicidade – Arte, Cultura e Esporte no Município de São Paulo e dá outras 

providências; o PL 1424/95 do Vereador Wadih Mutran que dispõe sobre a implantação de uso 

obrigatório de crachás a todos os alunos da rede municipal de ensino; o PL 502/09 do 

Vereador Gilson Barreto que estabelece diretrizes para a celebração de convênios do Poder 

Público Municipal com instituições privadas de Educação Infantil e Ensino Fundamental, nos 

termos que especifica e dá outras providências e o PL 554/09 do Vereador Claudio Prado que 

dispõe sobre "Cursos de Capacitação Profissional para Adolescentes", aos sábados e 

domingos, e dá outras providências.   

Estão presentes os Srs. Vereadores Attila Russomanno e Claudio Fonseca na 

presidência.  

Iniciaremos a discussão do PL 554/09 do Vereador Claudio Prado que dispõe sobre 

"Cursos de Capacitação Profissional para Adolescentes", aos sábados e domingos, e dá outras 

providências.  

Há algum orador inscrito? 

Tem a palavra a Sra. Débora por vinte minutos. 

A SRA. DÉBORA – Meu nome é Débora. Sou assessora do Vereador Claudio 

Prado.  

Gostaria de salientar a importância deste projeto, pois objetiva o preparo do 

adolescente aos finais de semana para o trabalho formal e informal. Oferece ao aluno as 

possibilidades e alternativas de trabalho e renda, principalmente na periferia da zona Leste em 

que há duas universidades: a Fatec e a USP Leste.  

Além de não atender a demanda dos estudantes pobres da região, essas 

universidades estão imersas dentro de uma realidade que abarca os piores índices 

educacionais de desemprego da Cidade.  

Por isso, facilita ao aluno para que aos finais de semana, no caso de estar 

trabalhando, consiga fazer esses cursos de capacitação. 
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Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Há mais algum inscrito? Dá-se por 

realizada a audiência pública sobre o PL 554/09, consignando as considerações apresentadas 

pela assessora do Vereador Claudio Prado.  

Passemos ao item 1 – PL 86/06 do Vereador Juscelino Gadelha que dispõe sobre o 

Programa de Apoio ao Aluno Portador de Distúrbios Específicos de Aprendizagem 

Diagnosticado como Dislexia. 

Há oradores inscritos? 

Tem a palavra o Sr. Élvio Moisés. 

O SR. ÉLVIO MOISÉS – Bom dia Srs. Vereadores Claudio Fonseca, Attila 

Russomanno. Bom dia a todos. 

Esse projeto está em segunda audiência. Embora seja um projeto relacionado a 

alunos com problemas de aprendizagem, não há uma política pública que os apoie.   

Na primeira audiência fomos alertados de que há questionamentos sérios com 

relação a essa temática. Por conta disso, houve uma articulação entre defensores dessa ideia 

e pessoas que a questionam, o que gerou uma polêmica. Melhor do que uma audiência pública 

seria a realização de um seminário para discutir melhor o tema. Foi, então, promovido na 

Câmara Municipal de São Paulo, em setembro de 2009, um seminário que chamou muito a 

atenção da sociedade. Houve a participação de mais de 500 pessoas no evento e um debate 

bastante acirrado. 

Foi dito que embora o PL possa parecer inicialmente muito interessante, traz uma 

série de questões. Sugeriu-se que houvesse uma reflexão maior e o grupo que se articulou 

promoveu um seminário internacional que ocorreu em novembro de 2010 com cerca de 1.200 

pessoas inscritas em um debate não só acadêmico como também abordando questões de 

política pública. 

No âmbito do próprio seminário internacional surgiu o fórum que trata também da 
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questão da dislexia, mas em um patamar mais amplo, inserindo a questão da medicalização da 

sociedade e da educação como tema de reflexão. E está sendo proposto um segundo 

seminário internacional também para novembro deste ano propondo um dia municipal de 

reflexão sobre essas questões de medicalização. 

Saliento a existência de uma polêmica forte a respeito do tema que não deve ser 

ignorada pelo relator ou membros da comissão. O Vereador Eliseu Gabriel a quem eu 

represento nessa fala propõe uma Frente Parlamentar sobre medicalização de educação. É um 

projeto de resolução de número 02/11 que já está tramitando na Casa. Propõe que compete à 

Frente Parlamentar sobre medicalização da educação promover estudos e ações que visem a 

subsidiar a discussão e o posicionamento frente a políticas públicas que têm como base o 

diagnóstico e tratamento de transtornos de aprendizagem e de comportamento cuja validade 

vem sendo questionada por profissionais e instituições que estudam e debatem o fenômeno da 

medicalização da sociedade e da educação em particular. Na justificativa dessa frente, aponta-

se que entende-se por medicalização o processo que transforma questões de diferentes 

ordens: de ordem política, social ou cultural afetiva em doenças, transtornos, distúrbios como 

se fossem problemas médicos. 

Termino essa exposição. Há outras pessoas que falarão depois e abordarão melhor 

os aspectos referentes a cada um dos argumentos. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Muito obrigado. Tem a palavra a Sra. 

Marilene Proença. 

A SRA. MARILENE PROENÇA –  Bom dia Srs. Vereadores Claudio Fonseca e 

Russomanno.  

Meu nome é Marilene Proença. Sou psicóloga e estou representando o Conselho 

Regional de Psicologia de São Paulo, Conselho Federal de Psicologia e Associação Brasileira 

de Psicologia Escola que há mais de três anos vem polemizando, discutindo a proposta desse 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  11804  DATA: 04/04/2011  FL: 5 DE 31 Nome - RF  
 
 

 

projeto de lei do Vereador Juscelino Gadelha que propõe apoio ao aluno portador de distúrbios 

específicos de aprendizagem. 

Então, esses três grandes grupos de profissionais têm discutido que, embora o 

projeto de lei tenha como ementa dispor sobre o apoio ao aluno portador de distúrbios, vai 

muito além do apoio simplesmente.  

Propõe assegurar exames diagnósticos de dislexia em toda a rede municipal de 

ensino; criar um sistema de informação e acompanhamento de alunos que apresentam 

sintomas de dislexia, não necessariamente crianças que possam ser portadoras de dislexia; 

além disso, organizar seminários, cursos e atividades de pedagógicos para capacitar 

professores da rede municipal de ensino que possam fazer previamente indicações de 

possíveis crianças com distúrbios. 

Trata-se de um PL que realiza um ciclo da medicalização de algo que sequer 

podemos dizer que exista do ponto de vista acadêmico. É uma discussão polêmica que se dá.  

É um projeto que se contrapõe à legislação do Sistema Único de Saúde que prevê 

que diagnósticos e tratamentos sejam feitos pelo SUS.  

É um projeto que abre portas para outros projetos de lei da mesma natureza que 

consideram que, em vez de trabalharmos na direção de melhorar a qualidade da escola, de ver 

as causas pedagógicas da leitura e da escrita, nós, da área da psicologia, trabalharmos – 

assim como temos feito há mais de 30 anos - em pesquisas, mostrando que temos de 

conhecer o que se dá no interior da escola, na prática pedagógica e não dizer simplesmente 

que a criança é portadora de um distúrbio. Somos absolutamente contrários a projetos de lei 

que provoquem essa natureza de argumentação. 

P – É correto dizer portadora ou portador de dislexia? 

R – Há várias polêmicas em relação a essa questão também. No âmbito da 

psicologia, também estamos mapeando os projetos de lei que tentam introduzir essa forma de 

pensar no interior da educação que, para nós, vai na contramão de tudo o que temos defendido 
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no campo da educação e da psicologia da educação. 

 Hoje, temos, nas quatro Casas Legislativas que mapeamos - Senado, Câmara 

Federal, Legislativo Paulista e Câmara Municipal de São Paulo –, 18 projetos de lei que estão 

tramitando com a mesma natureza, então, que buscamos vez de criar o dia da dizer que seria, 

criar sistemas de apoio, criar programas e, inclusive, criar formas de avaliação de motoqueiros, 

que é recente esse projeto que está tramitando no Brasil, onde, se um profissional que dirige 

tiver um déficit de atenção - que aí é a outra ponta do distúrbio -, que é o Distúrbio de Déficit de 

Atenção, que também é uma outra forma de avaliação, as pessoas que forem avaliadas com 

um Transtorno de Atenção não poderão ter sua Carteira de Habilitação e disso para a Carteira 

Nacional de Habilitação é um pulo. 

Então, estamos vendo um processo de Medicalização e, recentemente, com a 

criação desse fórum e desse seminário, produzimos o primeiro livro, a primeira coletânea no 

Brasil, organizada pelo Conselho Regional de Psicologia de São Paulo, pelo grupo 

interinstitucional, que é este escolar, vamos deixar esse material com a Mesa para que ela 

encaminhe ao Relator e é o primeiro livro que vai discutir sobre a medicalização de crianças e 

adolescentes, que é um processo recente no Brasil. 

De 2000 para cá, aumentou a venda do metilfenidato, que é o medicamento 

utilizada para crianças supostamente portadoras de Distúrbio de Comportamento e de 

Aprendizagem, 70 mil caixas para 2 milhões de caixas em dez anos. 

Então, ou nós temos uma epidemia, uma pandemia de crianças com problemas que 

o nós estamos realmente focando a questão num campo que não é o campo em que 

deveríamos focar que é o campo da Educação. 

Então, na verdade, esse material é feito por médicos, por fonoaudiólogos, por 

psicólogos, por educadores, enfim, por vários profissionais que estão muito preocupados com o 

avanço desse projeto de lei e com o avanço dessa idéia de transformar problemas 

pedagógicos e problemas médicos e de tratar crianças que não leem e que não escrevem 
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como se tivessem algum tipo de patologia. 

Ao mesmo tempo, somos também muito sensíveis aos pais que estão vivendo, no 

interior da Educação, o fato de seus filhos não estarem aprendendo a ler e a escrever. Temos 

um índice altíssimo no campo da Educação pública, seja no nível do Município, seja no nível do 

Estado, de crianças que não estão sendo alfabetizadas. 

Então, sabemos que a escola não está ainda cumprindo sua função, mas temos de 

melhorar a qualidade dessa escola, melhorar a qualidade desse professor e de todos esses 

aspectos que compõem o contexto escolar. 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Agradecer à Marilene, recepcionar o 

livro para encaminharmos ao Relator e perseguir as indicações feitas por ela, representante do 

Conselho Regional e do Conselho Federal de Psicologia, para adensar o debate acerca do 

projeto de lei do Vereador. 

Vamos ouvir o Silvio Furquim, representante do Gabinete o Vereador, é Assessor do 

Vereador e vai falar sobre o projeto. 

O SR. SILVIO FURQUIM - Bom dia, pessoal. 

Antes de tudo, acho que um projeto bastante polêmico para discutir, mas sempre 

estivemos abertos nessa discussão. O que não aceitamos dentro desse processo é a questão 

da forma, da colocação pura e simples contra o projeto. 

É um projeto que traz a discussão importante hoje na cidade de São Paulo. 

Primeiramente, não estamos discutindo se a dislexia existe ou se não existe. Ela 

existe, ela está nos códigos internacionais, coisa que várias pessoas que batem no projeto não 

discutem só o projeto, elas passam além do projeto, elas começam a questionar a existência 

ou não da dislexia, uma coisa que nós... 

O projeto não está colocando isso. A dislexia existe e ponto. Ela está dentro dos 

códigos internacionais. 
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Agora, o que nós achamos? Em nenhum momento o projeto fala em medicalização. 

Em nenhum momento nós falamos em remédio para criança, ninguém fala nisso. Queremos 

falar em cima do quê? O diagnóstico da oportunidade de uma criança da rede pública saber 

que ela tem condições de descobrir, dentro de todo um contexto dos déficits de aprendizagem, 

dos transtornos de aprendizagem, se ela tem condições de poder se tratar e descobrir o que 

ela tem. 

Hoje, o filho de uma pessoa que tenha condições contrata, vai a um psicólogo, paga 

um exame, vai lá, faz esse exame e ele acaba descobrindo se ele tem algum déficit, que tipo 

de déficit ele tem, se é problema de vista etc. 

Isso traz para a rede pública uma discussão que é assim: esse menino tem déficit? 

Tem dislexia? Tem outros transtornos? Será que ele enxerga mal? O projeto traz essa 

discussão para a rede e focamos principalmente a questão da exclusão. 

Quando discutimos déficit, estamos discutindo a exclusão desse jovem dentro da 

rede. 

Hoje, não temos pesquisas na cidade de São Paulo, mas já vi que, na população 

carcerária de Londres, cerca de 10 a 15% é dislexa. 

Imagino assim, tenho amigos que são dislexos. Eles demoraram muitos anos para 

descobrir que o eram e esse pessoal, na rede, abandonou a escola. 

Assim, não estamos, em nenhum momento, pensando em projeto que fala de 

remédio. Estamos querendo trazer para a rede a discussão da pessoa enxergar, do público 

enxergar, do Município enxergar, a população chegar esse procedimento, trazer isso. É um 

déficit de atenção? É dislexia? É problema de enxergar mal ou de não enxergar? É trazer essa 

discussão. 

É importante não simplesmente bater no projeto e se dizer contra ele. É importante 

discutir este projeto como sempre discutimos. Sempre fomos abertos a aceitar até sugestões, 

os companheiros sabem disso. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  11804  DATA: 04/04/2011  FL: 9 DE 31 Nome - RF  
 
 

 

Agora, excluir isso é mais assim... E a população está aí na periferia, há tanta gente 

excluída, há tanta gente fora da sala de alguma e, muitas vezes, é por causa disso e nós 

ficamos discutindo essa questão mais acadêmica. Temos de para a prática. Temos de nos unir. 

Se tiver de adendar o projeto, colocar um adendo ao projeto, isso aí vai discutir, fazer coisa 

concreta para a população. Não dá para trabalhar a exclusão, porque hoje isso aqui é um 

projeto de inclusão. Brigamos por isso porque é um projeto de inclusão. 

Obrigado, pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Agradecer ao representante do autor do 

projeto, Silvio Furquim, e sua manifestação. Nova que vamos ouvir Mariana Arantes Nasser. 

A SRA. MARIANA ARANTES NASSER -  Bom dia, Vereadores Claudio Fonseca e 

Russomanno, cidadãos e cidadãos presentes. 

Meu nome é Mariana Arantes Nasser e vou ler aqui um texto, porque ele foi feito por 

mim em parceria também com colegas da área de Saúde, da área da Medicina:  

- É lido o seguinte: (Texto de Mariana Arantes Nasser e colegas da área de Saúde: 

"Traz, neste momento, a expressão de contrariedade de profissionais que atuam com a saúde 

de crianças e adolescentes ao Projeto de Lei 86/06, representando o Centro de Saúde Escola 

Butantã, da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - onde eu atuo e onde eu 

sou a Coordenadora do Programa de Atenção à Saúde de Adolescentes - e também o 

Departamento de Pediatria da Faculdade de Ciências Médicas da Unicamp, uma vez que 

juntos atuamos contra a contra a medicalização da Educação e da sociedade em fórum para 

esse fim. 

O Projeto de Lei 86/06 é visto com preocupação pelos médicos e demais 

profissionais de Saúde vinculados a esses centros, uma vez que constitui uma afronta ao 

Sistema Único de Saúde e seus princípios de universalidade, integralidade, igualdade e 

equidade, garantidos em Constituição Federal. 

O SUS prevê que os cuidados integrais à saúde são de responsabilidade dos 
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sistemas locais de Saúde, o que, no caso das crianças e adolescentes, significa a proposta que 

tenham acesso ao serviço de Saúde e neles sejam contemplados como um todo para a 

promoção e atenção a sua saúde. 

O Projeto de Lei 86/26 propõe trazer, para a escola - instituição que tem por 

prerrogativas trabalhar com a aprendizagem e com a formação de crianças e adolescentes 

para a vida em sociedade -, a função de realizar diagnósticos e tratamentos, o que 

representaria uma duplicidade de recursos ocasionado pela escolha de um foco específico em 

detrimento da universalidade e integralidade, além de expressar uma intolerância às diferentes 

formas de ser e de aprender, o que, pelas consequências da estigmatização constitui, isso sim, 

uma ameaça à saúde desses indivíduos. 

Nesse sentido, deve-se lembrar que, assim como o primeiro princípio de Hipócrates 

se baseia na não maleficiência, o Estatuto da Criança do Adolescente, o Código de Ética 

Médica e a norma técnica do Ministério da Saúde para a saúde de adolescentes trazem a 

recomendação explícita e comum de que a prioridade é garantir a proteção à saúde desses 

indivíduos, o que significa não adotar ações que possam afastá-los do cuidado e do bem estar. 

Sabe-se também que a própria existência da dislexia é questionada enquanto 

entidade nosológica, havendo falta de evidências que a comprovem. E, de outro lado, existem 

experiências significativas que demonstram que o investimento na condução de pedagogia 

inclusivas, e não normativas, tem grande valor para a formação de crianças e adolescentes, 

não apenas do ponto de vista do aprendizado cognitivo, mas também da criatividade e da 

sociabilidade. 

Em lugar de projetos de lei com foco tão específico e distorcido, seria louvável que 

fossem somados esforços para a regulamentação da emenda 29, fundamental para garantir o 

orçamento do Sistema Único de Saúde e também para o cumprimento do pacto pela saúde de 

2006, com o qual o Estado e o Município de São Paulo se comprometeram. 

Além disso, seria de inestimável valor que o SUS, tomado como grande expressão 
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de política pública nacional, pudesse ser utilizado para inspirar a construção de políticas 

públicas na área de Educação, que carecem de formulação e prática nos diferentes níveis da 

Federação, incluindo o Município de São Paulo. 

Agradecemos pela atenção e instamos a todos pela manifestação contrária ao 

Projeto de Lei 86/06. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Agradecemos, Mariana, e pedimos para 

que, se puder deixar o documento para a comissão, por favor. (Pausa) 

Vamos ouvir a Rosemari, ainda sobre o PL 86.  

Aproveito para explicar àqueles que nos acompanham, no sentido de entenderem o 

conteúdo do projeto, o mesmo dispõe sobre o programa de apoio ao aluno portador de 

distúrbios específicos de aprendizagem, diagnosticado como dislexia que no seu artigo detalha 

os seguintes termos:  

- É lido o seguinte: (Fica criado no Município de São Paulo o programa de apoio ao 

aluno portador de distúrbio específico de aprendizagem, diagnosticado como dislexia, no seu 

Artigo 2º da municipalidade). 
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O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Esse é o conteúdo do projeto que 

estamos debatendo.  

Tem a palavra a Sra. Rosemary. 

A SRA. ROSEMARI MARQUETTI DE MELLO – Bom dia a todos, sou 

representante da Associação Brasileira de Dislexia, sou presidente voluntária, sou dislexica.  

Esse projeto com o Silvio já disse ele não, bem, acho que deve estar havendo 

algum mal entendido no projeto, pois a dislexia não é uma questão basicamente de saúde, ela 

é basicamente educacional. 

O projeto coloca que, através do diagnóstico, o indivíduo será avaliado de forma 

médica, lógico, porque é uma avaliação de exclusão, como o Sílvio disse, a criança pode ter 

um problema auditivo ou de visão e neste diagnóstico já vai ser dito se a criança possui algum 

outro problema.  

Nem todos os que comparecem a ABD são disléxicos. A dislexia está nos códigos 

internacionais, é um transtorno mundialmente discutido e, em outros países, há propaganda 

incentivando os disléxicos a trabalharem a criatividade que possuem. É um transtorno 

cientificamente comprovado, estudado e tem sido gasto milhões de dólares e de euros fora do 

Brasil para ajudar no diagnóstico, no tratamento. O tratamento não é medicamentoso, não 

existe medicação para dislexia e acho muito importante desvincularmos a dislexia com 

medicalização. 

Dislexia é um transtorno disfuncional, cerebral, diz respeito ao funcionamento 

cerebral, infelizmente, não há medicação para dislexia e o tratamento é educacional. A criança 

ou adulto vai ser educado a aprender diferente.     

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Tem a palavra a Sra. Márcia Maria. 

A SRA. MÁRCIA MARIA BARREIRA – Sou psicóloga e, infelizmente, faço parte 

deste Conselho que, na verdade, briga por uma coisa que deveria ser geral para todos os 
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psicólogos. Isso não foi conversado com todos os psicólogos, para poder ir de encontro ao 

projeto. A dislexia é uma disfunção neurobiológica que já está comprovada cientificamente por 

meio de ressonância magnética funcional e estão estudando quais são os genes que 

correspondem a essa dificuldade.  

Temos de desvincular a dislexia do transtorno do déficit de atenção, que pode ser 

medicalizado. Realmente, no déficit usa-se medicamento, não sei se de forma exagerada, pois 

há outras pesquisas que dizem que a medicalização neste caso não é exagerada.  

Concordo que a hoje a escola é fraca, sem dúvida alguma, mas o problema não 

são as crianças com problemas pedagógicos, o problema são as que possuem outro transtorno 

que dificultam a aprendizagem. A grande diferença que temos de fazer é que existem 

dificuldades pedagógicas e existem transtornos de aprendizagem, que são coisas 

completamente diferentes. Hoje o tratamento a dislexia é tratada com uma fonoaudióloga e por 

uma psicopedagoga que vai auxiliar a criança para que possa aprender melhor, para que ele 

possa fazer a relação letra-som, escrever e ler melhor.  

Isso é um distúrbio de aprendizagem, não uma dificuldade de aprendizagem. Penso 

que o problema é que está se colocando tudo num grande balaio, onde, aquilo que for 

dificuldade de leitura e escrita, é dislexia. Não é verdade. Isso deve ficar bem claro. 

Não brigamos pelo fato, ou que sejamos contra o CRP. Não sou contra de uma 

forma geral, mas creio que, por exemplo, como psicóloga eu deveria, no mínimo, ter recebido 

um questionário, ou algo semelhante, para que isso fosse discutido e que o CRP pudesse ter 

essa posição, porque faço parte do Conselho. 

Sabemos que existem profissionais avaliando e medicando inadequadamente. No 

projeto, não estamos colocando que essa avaliação será na escola. Essa avaliação será feita 

por centros da Prefeitura, que capacitarão os professores para que possam entender quais são 

as dificuldades das crianças, para lidar melhor em sala de aula com eles.  

A ABDA também faz avaliação das crianças consideradas carentes que não podem 
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pagar. Em 2009, tivemos 74 avaliados, 54 não eram disléxicos.  

Obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) -  Agradeço à  Sra. Márcia.  

Temos, ainda, mais três inscritos para falar sobre esse projeto. O próximo é o Prof. 

Floreal, do Sindicato dos Profissionais de Educação do Ensino Municipal de São Paulo – 

SINPEEM; na sequência, Jason Gomes.  

O SR. FLOREAL MARIM BOTIAS JÚNIOR  – Bom dia, Vereador Claudio Fonseca, 

presidente desta Comissão de Educação, da Câmara Municipal de São Paulo; Vereador 

Russomanno; bom dia a todos os membros cidadãos presentes no debate.  

Sou da diretoria do Sinpeem ... 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) -  Está presente, também, o Vereador 

Floriano Pesaro.  

O SR. FLOREAL MARIM BOTIAS JÚNIOR  – Desculpe. Bom dia Vereador Floriano 

Pesaro. 

Em nome do Sinpeem queremos agradecer a presença de todos.  

Sou professor, coordenador pedagógico, portanto, formado em Pedagogia, não sou 

da área médica, mas conheço a realidade dos alunos que são colocadas nas escolas 

municipais.  

Parto de uma referência para que possamos entender, exatamente, do que se trata 

o PL: a primeira questão, contradizendo alguns que me antecederam, esse projeto não trata 

apenas de dislexia como disseram. O título do projeto já diz: “Dispõe sobre o programa de 

apoio ao aluno portador de distúrbios específicos de aprendizado, diagnosticados como 

dislexia”. Portanto, não é só dislexia, são distúrbios. É interessante partirmos desse patamar.  

A segunda questão é que participei em nome do Sindicato, assim como outras 

pessoas da categoria, do Seminário Internacional que ocorreu, em novembro de 2010. O 

Sinpeem também assina o manifesto feio pelo Fórum e é com essas bases que quero fazer o 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  11804  DATA: 04/04/2011  FL: 15 DE 31 Nome - RF  
 
 

 

presente debate. 

O problema é apresentado como um suposto distúrbio. Devemos partir desse 

patamar quero dialogar e democraticamente quero ser ouvido como pacientemente ouvi cada 

um dos que me antecederam. Ouvi para poder debater.  

Lembro que há alguns anos, inclusive alguns utilizam o conceito de que a dislexia é 

uma CIDE, existe como Código Internacional de Doença, pela Organização Mundial de Saúde, 

assim como a homossexualidade, num passado muito recente, também era considerada como 

um distúrbio, como uma CIDE, como passível de tratamento e hoje, depois de anos de estudo, 

vimos o tamanho do erro e do estrago que foi feito aos que foram diagnosticado dessa forma, 

erroneamente, e com os tratamentos feitos da forma mais perversa possível. Portanto, o 

diálogo deve ocorrer com base nessa questão, que para mim é muito delicada. E por ser 

delicada e por se tratar de crianças que estarão passando processo, é importante saber como 

essas crianças ficarão com as suas marcas no futuro.  

A quem interessa esse debate? A quem interessa essa questão? São temas que 

gostaria de debater.  

O PL tem um mérito, sim, pois traz ao debate a situação da educação, que não é 

apenas do Município de São Paulo, não é exclusiva da Cidade, e por isso precisa ser discutida 

como um todo para que entendamos os caminhos que deveremos buscar. Particularmente, não 

acredito que o caminho seja o apontado pelo PL. Portanto, discordando desse PL, pediria para 

que ele não fosse aprovado.  

Há uma questão colocada por umas das pessoas que me antecedeu: ela disse que, 

em Londres, detectou-se dislexia em 10% dos encarcerados. Portanto, temos de entender o 

seguinte: já estamos antevendo as pessoas. Quando faço um diagnóstico, já estou prevendo 

que essa pessoa poderá ser um possível encarcerado no futuro ou um possível cidadão... – 

tem gente balançando a cabeça, dizendo que sim – que precisa ser retirado na sociedade, 

independentemente de algum ato que ele possa ter feito? Essa é uma preocupação que me 
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ocorre porque, em outros momentos na sociedade, isso ocorreu.  

Para finalizar, gostaria de falar sobres três questões.  

O projeto aborda a questão dos exclusos da periferia e que esse projeto traria 

inclusão. O projeto, no seu artigo segundo, diz que deve ter a participação da associação de 

pais e alunos com distúrbio. Não diz dislexia, mas distúrbio. Portanto, estou tratando dos vários 

distúrbios possíveis e imagináveis que estão colocados aqui. Somente essa associação 

deveria participar? Outras também não deveriam, caso esse projeto seja aprovado? Mas não 

está escrito isso no projeto. O artigo terceiro diz que os exames diagnósticos têm de ser feitos 

em toda a rede. Para quê? Para detectar os possíveis encarcerados? Quarto: o cadastro de 

disléxicos, inclusive, diz, no artigo sexto, que deveriam ser feitas campanhas educativas de 

combate ao preconceito que os alunos poderão vivenciar. Portanto, é possível que esses 

alunos sofram preconceito, de modo que é importante que tenhamos clareza de como 

devemos fazer para que esses alunos não corram esse risco.  

Por conta dessas questões, finalizo dizendo que esse projeto tem alguns problemas 

que precisam ser muito bem observados, com carinho, para que não cometamos erros.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Tem a palavra o Sr. Jason. 

O SR. JASON – Bom dia aos Srs. Vereadores, a todos presentes. Meu nome é 

Jason, sou fonoaudiólogo, integrante da Associação Palavra Criativa, que é uma associação 

que está também discutindo essas questões e busca ampliar essa discussão na sociedade.  

Como fonoaudiólogo, queria falar de uma questão bem básica da nossa atuação.  

A atuação do fonoaudiólogo no contexto educacional impede qualquer tipo de 

atuação que esteja vinculada à saúde. A nossa Resolução diz claramente que temos de atuar 

de modo exclusivamente educacional. Então temos de pensar qual é a função da escola. A 

gente deve realizar diagnósticos, ainda que não seja feito dentro da escola. A escola é um 

lugar de aprendizado, de valorização de potencialidades, de descoberta de potencialidades. O 

receio que eu tenho é que, com projetos desse tipo, a gente comece a valorizar as dificuldades, 
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e que isso se torne um estigma dentro da escola. Isso é um grande perigo. O projeto traz a 

discussão, o que é bom, mas não pode entrar em votação antes que a discussão seja feita, e, 

de fato, realizada por todas as partes, contrárias ou favoráveis.  

Queria refutar uma fala: de que a dislexia é um distúrbio instituído no contexto da 

saúde. Não é no Brasil, é no mundo que a dislexia é questionada. Assim como há pesquisas 

que indicam que a dislexia é um distúrbio neurológico, e que há exame de imagem que 

comprova, há tantas pesquisas quantas, senão mais, que indicam que não há como se fazer o 

diagnóstico de dislexia por diagnóstico de imagem. Essa não é uma fala minha. A gente pode 

discutir depois, trazer pesquisas e mostrar. O diagnóstico na saúde não deve ser feito por 

exclusão. Se você vai ao médico, e ele pede para você relatar os seus problemas e ele te dá 

um remédio sem fazer nenhum exame, você vai estranhar, ou se ele, por exemplo, falar que 

você tem uma questão específica no seu sangue, sem que antes realize um exame para 

detectar se você é portador de alguma alteração no sangue. Há exames de sangue, e não há 

discussão com relação a eles. Mas há discussão com relação aos exames que diagnosticam a 

dislexia. Ok, não se trata dislexia com remédio, mas ela está associada, em grande parte, ao 

déficit de atenção e hiperatividade, que é, sim, tratado. No site da ABD, consta que uma das 

possibilidades do diagnóstico de dislexia é a percepção e o sintoma do déficit de transtorno de 

atenção – hiperatividade –, que é tratado com remédio, por sinal, muito perigoso. E outra 

questão que eu queria deixar claro é que medicalização não é medicar, mas a transformação 

de processos sociais em questões orgânicas. E é por isso que a gente entende que a dislexia 

é, sim, medicalizada. Porque quando começamos a falar da dislexia, tiramos da discussão os 

problemas que temos no nosso sistema educacional. Quando vimos as porcentagens de 

pessoas diagnósticas com dislexia em países que têm menos dificuldades educacionais do que 

no Brasil, o índice é muito menor. Não se fala em 10 a 15%, como na população brasileira. No 

nosso país, temos um problema de saúde ou um problema educacional, e é isso que 

precisamos discutir. Há um dado que depois eu gostaria de conferir no site da ABD, que fala 
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que, em 2009, foram realizados 471 diagnósticos, e 2 não foram diagnosticados com distúrbios 

– não são dislexias, mas distúrbios. Isso é um grande perigo, porque estamos transformando 

questões que podem não ser do caráter da saúde em questões da saúde. Precisamos, 

primeiro, repensar as nossas práticas educacionais, para, depois, pensar em um projeto de lei. 

Até porque a função da legislação é instituir uma lei sobre uma questão que é absolutamente 

discutida no mundo – não no Brasil, não é em São Paulo, não é o no Estado, mas no mundo. 

Então é muito perigoso.  

Por isso, como fonoaudiólogo, pessoa física, integrante da Associação Palavra 

Criativa, sou contrário a esse projeto de lei. A questão precisa ser, primeiro, discutida, para 

depois pensarmos se há a necessidade de um projeto de lei na área da educação. Obrigado.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Gostaria de comunicar que esta 

audiência pública está sendo transmitida através do portal da Câmara Municipal de São Paulo, 

no site www.camara.sp.gov.br, no link Auditórios On-Line.  

Anuncio a presença do Vereador Alfredinho, membro da Comissão de Educação. 

O SR. SÉRGIO ROBERTO - Inicialmente, gostaria de dizer que sou DDA. Hoje faço 

56 anos e descobri que era DDA aos 54. Isso provocou em mim uma série de reações, vocês 

que são especialistas devem saber disso.  

Se houvesse um projeto como o do Sr. Juscelino quando eu era aluno, muitas 

coisas teriam sido resolvidas, como meu caminhar, minha profissão, como aluno, enfim, as 

dificuldades que passei teriam solução.   

Está sendo discutido o projeto do Sr. Juscelino e o professor falou que não se 

tratava de dislexia. Ele disse que era um programa de apoio ao aluno portador de distúrbios 

específicos de aprendizagem, diagnosticada como dislexia. Se é específico, trata-se de 

dislexia. Não sei onde ele achou que não era. O fonoaudiólogo falou como seriam feitos os 

exames e sua concordância ou não com alguns deles. O projeto não está dizendo como será 

feito o exame. Não está especificado isso.  
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O valor do projeto está em como vai ser diagnosticado e encaminhado, quem será 

agregado e quem fará parte dessa associação. Todos poderiam auxiliar nesse sentido. Alguém 

disse que se discute sobre isso há 30 anos. Acho que discutiremos mais cem e os alunos, hoje, 

com DDA, dislexia ou qualquer que seja o nome dado, terão cem anos e ainda se estará 

discutindo sobre esse assunto. 

O projeto pode ter suas críticas, mas só o fato dele diagnosticar, já tem seu louvor.  

É só isso, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Nós ouvimos todos os oradores 

inscritos acerca do PL 86/06, dando indicações, algumas expressas, quanto ao posicionamento 

contrário e outras manifestando quanto à necessidade de ajuste e um maior debate sobre a 

matéria. 

Tendo ouvido todos os oradores inscritos, damos por encerrada a segunda 

audiência pública do PL 86/06, de autoria do nobre Vereador Juscelino Gadelha. 

Passemos ao próximo item da pauta. Trata-se do PL 273/10, do Vereador Floriano 

Pesaro, que também encaminhará a defesa do PL 377/10, também de sua autoria que institui o 

programa “Ludicidade”. O PL 273/10 institui o programa “Clube Escola” no Município de São 

Paulo e dá outras providências, que está em segunda audiência pública. O PL 377/10 institui o 

programa “Ludicidade - Arte, Cultura e Esporte” no Município de São Paulo e dá outras 

providências.  

Tem a palavra o autor do projeto, Vereador Floriano Pesaro. 

O SR. FLORIANO PESARO –  Muito obrigado Vereador Claudio Fonseca, 

Presidente da Comissão de Educação, que considero ser uma das comissões mais importantes 

desta Casa.  

Cumprimento os Vereadores Attila Russomanno e Alfredinho, Presidente da 

Comissão Extraordinária da Criança e do Adolescente. Vereador Alfredinho, esses dois 

projetos fazem parte de uma discussão que ocorreu ao longo dos últimos cinco anos, na cidade 
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de São Paulo, entre outros espaços, na Comissão da Criança e do Adolescente. Cumprimento 

a Vereadora Claudete Alves. Agradeço vossa presença. Lembro que, na semana passada, 

aprovamos um importante projeto de vossa autoria que institui a vacinação gratuita do HPV. 

Sou um grande estimulador desse projeto e, se Deus quiser, o aprovaremos como lei e política 

pública na cidade de São Paulo. 

Sr. Presidente, resolvi defender esses dois projetos, pessoalmente, nesta segunda 

audiência pública, porque na primeira audiência tivemos a presença de técnicos das 

secretarias, entre elas a Secretaria Municipal de Esportes, representada pela Dra. Leda Sueli 

de Arruda Martins, que fez várias contribuições para a melhoria do projeto, no sentido de 

envolver mais a participação de sua Secretaria e de deixar nossa idéia original, na confecção 

desse projeto, muito clara para toda sociedade. 

Agradeço a presença da Sra. Adriana Palheta, que foi uma das coautoras técnicas 

desses dois projetos, trabalhava comigo - hoje trabalha com um comunista, mas já trabalhou 

comigo, que sou social democrata - e nos ajudou não só a confeccionar esses dois projetos, 

mas a realizá-los quando estávamos na Secretaria Municipal de Assistência Social. Esses dois 

projetos nascem de uma idéia muito simples: o cantraturno escolar com atividades para todas 

as crianças da rede pública municipal. No Programa São Paulo Protege, quando iniciamos com 

a decisão de tirar todas as crianças das ruas e cruzamentos da cidade, que ficavam pedindo 

esmolas, identificamos que o melhor caminho seria mantê-las ocupadas, no turno e no 

contraturno escolar, sendo através do CEU, de outras atividades ou através de convênios com 

organizações não governamentais, centros de juventude ou núcleos sócio educativos.   

Dessa forma, tivemos muito sucesso em São Paulo, praticamente, erradicando o 

trabalho infantil nos cruzamentos e ruas da Cidade. Hoje, ainda vemos crianças nessas 

condições, mas é mais difícil. O sucesso do Programa São Paulo Protege se deu com a criação 

de dois programas: um deles, as atividades esportivas e culturais nos núcleos sócio-educativos 

e nos centros de juventude, que foi adotado pelo Secretário Walter Feldman como idéia 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  11804  DATA: 04/04/2011  FL: 21 DE 31 Nome - RF  
 
 

 

principal da sua gestão, no sentido de utilizar os clubes esportivos municipais, para apoiar as 

escolas e, no contraturno escolar, manter atividades esportivas e culturais. Foi criado o clube 

escola como um programa de governo no âmbito da Secretaria de Esportes e, evidentemente, 

envolvendo a Secretaria Municipal de Educação; e no âmbito da Secretaria Municipal de 

Assistência foi criado o Programa Ludicidade, que também ia na mesma direção do que 

queríamos, que é dar a oportunidade à criança de mantê-la ocupada, como os filhos da classe 

média fazem, com atividades esportivas, culturais, de reforço escolar  e outras tantas. 

O Ludicidade é um programa que nasce na Secretaria de Assistência e vai para a 

Secretaria de Esportes. Havia um programa similar na Secretaria de Esportes, homônimo, com 

o mesmo nome, com ônibus brincalhão que levava às bibliotecas e outras atividades, uma 

brinquedoteca para a periferia da Cidade, e achamos por bem unir esses dois programas, 

Esporte, Assistência e envolvendo a Educação também.  

Dessa forma, apresento aqui, em segunda audiência pública, dois projetos que são, 

em primeiro lugar, intersetoriais, ou seja, intersecretariais, o que é um desejo de todos na 

medida em que são projetos transversais do ponto de vista da Educação, Esporte, Cultura e 

Assistência. Evidentemente, o foco é a população mais carente. Em segundo, são projetos que 

do ponto de vista da Educação – e V.Exa. é um mestre nesse assunto – são projetos que 

visam aprimorar a Educação, digamos, não formal, a Educação cidadã, para a vida, a 

Educação da cultura, esporte, lazer e atividade comunitária. Então são dois projetos que, neste 

momento, e essa foi a nossa idéia original, foram transformados em lei e esses dois programas 

de governo já existem e foram implementados, são decretos. Cabe a esta Casa Legislativa dar 

perenidade a esses decretos, porque os decretos – todos sabem – muda o prefeito, pode 

mudar o programa, mas se nós que já testamos e aprovamos o Clube Escola e o Ludicidade 

como dois excepcionais projetos, com amplo debate na sociedade, inclusive, liderado pelo 

Secretário Municipal de Esporte Walter Feldman, por mim, como Secretário de Assistência e 

pelo Secretário de Educação Alexandre Schneider, nós temos condição de dar perenidade a 
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essa política pública tão bem-sucedida a partir da aprovação por esta Casa desses dois 

projetos de lei e da sanção do Sr. Prefeito. 

Eram essas as minhas considerações, Presidente Claudio Fonseca, agradecendo a 

V.Exa., ao Vereador Alfredinho, ao Vereador Russomanno e à Vereadora Claudete. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) -  Agradecer a manifestação de V.Exa. na 

apresentação e defesa do projeto. 

Chamo para fazer uso da palavra o Sr. Laerte Brasil para debater o PL 377/2010, 

que dispõe sobre o Programa Ludicidade. 

O SR. LAERTE BRASIL –  Sou Laerte Brasil, Presidente Nacional da Comissão 

Continental de Constituição Com Fé (?) Brasil do Trabalho Desportivo, que a confederação é 

continental, segura, dos atletas, treinadores e profissionais das instituições de práticas, ensinos 

e administração de desporto no Brasil. Exatamente, aqui no País, o universo desportivo, somos 

responsáveis hoje por 14% do PIB brasileiro e os esportistas, principalmente os atletas, vivem 

de tapinha nas costas. 

Estamos vendo o montante de dinheiro que está sendo investido nos jogos 

Olímpicos de 2016, mas 80% desses investimentos vão todo para os cartolas e os atletas 

acabam não vendo nada desse investimento. 

Em contrapartida, vamos parabenizar os dois PLs, o 377 e o 273, que são de 

extrema excelência e "fundamentalidade" de desenvolvimento avançado para o esporte, lazer, 

o entretenimento e a cultura na cidade de São Paulo. 

Mas precisamos avançar mais, Vereador Claudio Fonseca, Presidente desta 

Comissão, Vereador Floriano Pesaro, Vereador Alfredinho e Vereador Russomanno. 

Precisamos avançar, defender o esporte como o emprego do futuro. Por exemplo, 

precisamos hoje, na cidade de São Paulo, de um Conselho Municipal de Esportes participativo, 

com a participação dos empresários, com a participação desta Casa de Leis, com participação 
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dos clubes, das entidades de administração do esporte, da sociedade civil e dos atletas 

profissionais e amadores. E com a objetividade de um cadastramento em todas as entidades e, 

assim, dando incentivo de leis fiscais para instituições que gerem pelo menos dez empregos 

em cada instituição e forjem, pelo menos, cem menores em cada uma. Porque, às vezes, 

essas leis de incentivo, hoje, como está acontecendo no País, vão para entidades que não têm 

nada a ver com o esporte, que não formam ninguém, que não geram nada e são desviadas 

ilicitamente. 

Era o que tinha para dizer e para contribuir. 

Obrigado pela palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) -  Agradeço ao Sr. Laerte. 

Não havendo nenhum outro orador inscrito para debater ou fazer apreciações sobre 

o PL 273/2010, do Vereador Floriano Pesaro, que institui o Programa Clube Escola, e sobre o 

PL 377/2010 do Vereador Floriano Pesaro, que institui o Programa Ludicidade, indago ao Sr. 

Vereador se há algum comentário a acrescer, assim como aos demais Srs. Vereadores. 

(Pausa) Não havendo, damos por concluída a audiência pública sobre os dois referidos 

projetos de lei de autoria do nobre Vereador Floriano Pesaro. 

Passemos ao PL 1424/95, do nobre Vereador Wadih Mutran, que dispõe sobre a 

implantação do uso de crachá a todos os alunos da Rede Municipal de Ensino. 

Não há oradores inscritos. Consideramos como realizada a segunda audiência 

pública do PL 1424/95. 

Passemos ao PL 502/2009, do nobre Vereador Gilson Barreto, que estabelece 

diretrizes para a celebração de convênios do Poder Público Municipal com instituições privadas 

de Educação Infantil e Ensino fundamental, nos termos que especifica e dá outras 

providências. 

Há oradores inscritos? 

Tem a palavra a Sra. Claudete Alves, ex-Vereadora da Câmara Municipal de São 
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Paulo. 

A SRA. CLAUDETE ALVES –  Bom dia, Srs. Vereadores Claudio, Atilla, Alfredinho 

e público presente. 

Não cabe discutir muito sobre esse PL tamanha é a indecência do mesmo; é 

ridicularizar a organização do ensino municipal da cidade de São Paulo. Penso que se esta 

Casa der andamento a esse projeto, não haverá mais necessidade de existir a Secretaria 

Municipal de Educação ou rede pública de educação no Município de São Paulo. 

Quero deixar registrado que quando fui Vereadora na mesma legislatura do 

companheiro Atilla Russomanno, todas as vezes em que o Colega tentava pôr em andamento 

a votação desse projeto, eu não permitia, pois sabemos que há mecanismos para que isso 

ocorra. E já naquela legislatura foi realizada uma grande audiência pública no auditório nobre 

com a presença de muitas pessoas. Debateu-se essa questão exaustivamente e foi retirada de 

pauta. Espero que os Colegas que estão no mandato possam fazer o mesmo, pois é um 

absurdo.  

Uma questão muito importante é a de que vamos vivenciar na cidade de São Paulo  

até 2016 – espero que seja antes - a universalização da Educação Infantil no que se refere à 

faixa etária de quatro anos. Antes da aprovação dessa lei era uma opção da família a matrícula 

das crianças nessa faixa etária nas escolas municipais de Educação Infantil ou nos Centros de 

Educação Infantil.  

Tivemos como grande legado do então presidente Lula a aprovação do Fundeb. 

Lutamos muito para garantir a obrigatoriedade das matrículas dessa faixa etária. Já temos 

notícias de vários amigos de legisladores, principalmente da periferia, que estão incentivando 

as escolinhas particulares e deixo isso registrado como forma de repúdio. 

Hoje há um estudo de que o Município ainda não atende a maior demanda 

reprimida da Educação Infantil. Há mais de cem mil crianças fora da escola. Se 2016 é 

considerado “ontem” do ponto de vista de uma organização necessária para o cumprimento 
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dessa lei em que é obrigatória essa etapa dos quatro anos, ou seja, que em 2016 todas as 

crianças de quatro anos deverão estar matriculadas, então, imaginem como deve estar 

enchendo os olhos do setor mercantilista da educação na cidade de São Paulo. 

Como se já não bastasse a excrescência que nós temos dessa política desenfreada 

de convênios na área da educação no que se refere ao atendimento da criança pequena, agora 

teremos de contar com essa possibilidade, caso os nobres Colegas aprovem, de permitir ao 

Governo Municipal comprar vagas na Educação Infantil e pasmem, no Ensino Fundamental 

também. 

E a justificativa é ridícula. Desculpa o Colega, eu já dizia quando Vereadora, a 

justificativa que traz no bojo do projeto é o déficit de escolas a dois quilômetros da residência.  

Então, quero repudiar novamente e reiterar minha indignação em relação a esse 

problema absurdo de vagas. É preciso discutir com mais seriedade, pensar em uma política de 

ampliação, da universalização do atendimento, sendo ele público. No momento em que esta 

Casa está se preparando para recepcionar o plano municipal de educação em que teremos 

aprovado no âmbito nacional toda a produção da Conferência Nacional de Educação é 

inadmissível vermos esse processo ressuscitar. 

Que os nobres Colegas pensem e impeçam a tramitação desse projeto. Deve ser 

retirado. Já expliquei ao nobre Vereador Gilson Barreto o quanto essa proposta é absurda. Que 

esse ataque à educação do Município não prospere. 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Agradecemos a manifestação em 

relação ao PL 502/09.  

A presidência desta comissão não tem a prerrogativa de não pôr em discussão os 

projetos apresentados aos Srs. Vereadores. A audiência pública tem a finalidade de ouvir o 

público, as manifestações favoráveis e contrárias. Faz parte da democracia o debate das ideias 

em que cada um demonstra seu posicionamento. 
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Como Vereador desta Casa meu posicionamento também é contrário ao presente 

projeto, mas disponho-me a debatê-lo em qualquer fórum, posto que sou defensor da escola 

pública gratuita, laica, de qualidade, mantido pelo Poder Público, às expensas do Poder 

Público e sob a gestão do Poder Público.  

Tivemos oportunidades de discutir projetos de igual natureza. Há o PL do nobre 

Vereador Arselino Tatto do PT que dispõe também sobre auxílio creche. Trata-se também de 

compra de vagas.  

Há também um projeto do nobre Vereador Adilson Amadeu que dispõe sobre a 

manutenção de creches, escolas de Educação Infantil em condomínios fechados. Houve o bom 

debate e manifestei minha opinião contrária, mas jamais suprimi a prerrogativa de qualquer 

Vereador de apresentar os projetos para discussão.  

Os Vereadores são representantes de parcela da sociedade e podemos discutir a 

iniciativa da lei, o conteúdo, mas é bom que essas propostas venham a público para serem 

debatidas e assim que é feito. Eu jamais me referiria a um projeto de lei como excrescência. É 

um conjunto de propostas que posso até não concordar, mas em respeito ao mandato dos 

Parlamentares devemos considerar a prerrogativa de que apresentem suas propostas para 

debates. E se esse projeto chegar ao Plenário votarei contra com certeza, mas sempre 

respeitando a iniciativa de qualquer Parlamentar como sempre respeitei todos os projetos 

apresentados por aqueles que já exerceram mandatos nesta Casa. 

Encerrada a audiência do PL 502/09 do Vereador Gilson Barreto e concluídas 

também as audiências de todos os projetos que estavam em segunda audiência pública. 

 

Iniciemos a discussão dos PLs em primeira audiência  pública. (segue Rod. 

16) 

 

Iniciemos a discussão sobre os PLs em primeira audiência pública: PL 49/10, de 
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autoria do nobre Vereador Abou Anni, que dispõe sobre parâmetros de atuação preventiva ao 

combate aos entorpecentes no ambiente escolar. Inscrita a Sra. Cristiane, do gabinete do 

nobre Vereador Abou Anni. 

A SRA. CRISTIANE DE FRANÇA FERREIRA – Sr. Presidente, nobres 

Vereadores, colegas presentes, eu, Cristiane de França Ferreira, assessora do nobre Vereador 

Abou Anni, farei uso da palavra para defender o PL 49/10. 

O PL dispõe sobre parâmetros de atuação preventiva no combate aos 

entorpecentes no ambiente escolar, e dá outras providências. 

Na verdade, essa ação já existe efetivamente. A Guarda Municipal, em seus dias 

de folga, e as pessoas da Guarda Municipal, que são capacitadas, se organizaram com os 

diretores de escola para levar seus conhecimentos às escolas, com o fim de orientar crianças e 

adolescentes sobre o uso maléfico de substâncias entorpecentes. 

Nesse sentido, o Poder Público, na definição de sua política pública de proteção às 

crianças e adolescentes da comunidade escolar, pautar-se-á de acordo com as orientações 

estipuladas no Projeto, além de outras que possam, também, vir a ser estipuladas por decreto. 

Entre elas, a atuação preventiva nas escolas municipais, apoiada, sempre que 

possível, por pessoal treinado e especializado da Guarda Civil Metropolitana, sem nenhum 

ônus para o Município, uma vez que essas pessoas já existem, e disponibilizando informações 

e aconselhamentos aos alunos sobre os riscos e consequências do tráfico de entorpecentes. A 

meta seria a diminuição do número de usuários e de dependentes químicos no âmbito escolar. 

Enfim, são esses os argumentos em defesa do projeto. 

Sem mais, agradeço o uso da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Não havendo mais oradores inscritos 

acerca do PL 49/10, de autoria do nobre Vereador Abou Anni, damos por encerrada a 

audiência pública. 

Passemos ao PL 173/10, de autoria do nobre Vereador Adolfo Quintas, que dispõe 
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sobre a inclusão do tópico de estudo e discussão sobre política, ética e cidadania em matéria 

da grade curricular do ensino fundamental. 

Não há oradores inscritos. Damos por encerrada a audiência pública do PL 173/10. 

Passemos ao PL 195/08, de autoria do nobre Vereador Paulo Fiorilo, que insere na 

grade curricular do ensino fundamental, da rede pública municipal, a disciplina Educação 

Ambiental Aplicada. 

Não há oradores inscritos. Damos por encerrada a audiência pública do PL 195/08. 

Passemos ao PL 251/10, de autoria do nobre Vereador Donato, que altera a Lei 

14.485/07, para incluir no calendário de eventos da Cidade de São Paulo o Dia do Combate ao 

Bullying, a ser realizado anualmente no dia 24 de setembro. 

Para o PL 251/10 recepcionamos a inscrição da ex-Vereadora Claudete Alves. 

(Pausa). Renuncia à inscrição a ex-Vereadora Claudete Alves. 

Não havendo outros oradores inscritos, damos por encerrada a audiência pública 

do PL 251/10. 

Passemos ao PL 259/10, de autoria da nobre Vereador Mara Gabrilli, que dispõe 

sobre o acesso, em formato eletrônico, para uso dos alunos com deficiência visual, e material 

didático oferecido em formato impresso, no âmbito da rede Municipal. 

Não há oradores inscritos. Damos por encerrada a audiência pública do PL 259/10. 

Passemos ao PL 293/10, de autoria do nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues, 

que dispõe sobre programa de estímulo e incentivo à prática de atividades esportivas, 

recreativas e de lazer, no período complementar ao horário normal das aulas. 

Inscrito para debater o projeto o Sr. Esdras. 

Há alguma manifestação contrária ao PL 293/10, do nobre Vereador Antonio Carlos 

Rodrigues? (Pausa) 

Não havendo debatedores, e, renunciando à inscrição o Sr. Esdras, damos por 

concluído a audiência pública do PL 293/10. 
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PL 431/10, de autoria do nobre Vereador Souza Santos, altera a Lei nº. 14.485 de 

19 de junho de 2007, para nela incluir a semana de incentivo à prática de esportes. 

Não havendo oradores inscritos, consideramos como realizada a audiência pública 

do PL 431/10. 

PL 690/08, de autoria do nobre Vereador Carlos Neder.  

Tem a palavra a Sra. Lúcia, inscrita para debater a matéria. 

A SRA. LÚCIA  – Bom dia aos Srs. Vereadores e demais participantes desta 

audiência pública.  

Faço parte do Gabinete do Sr. Vereador Carlos Neder. Venho falar a respeito da 

proposição desse projeto, o qual foi sugerido pela Associação de Apoio aos Pacientes de 

Anomalia Renal e Transplantados do Estado de São Paulo. 

Na realidade, esse projeto trata de obrigar a Prefeitura do Município a garantir 

ensino regular a crianças que realizam terapia renal substitutiva. 

O projeto tramitou pela Comissão de Constituição e Justiça e Legislação 

Participativa, a qual apresentou um substitutivo. 

O nobre Vereador Carlos Neder, assim como a AAPARTESP, apoiam o substitutivo 

defendido pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Há mais inscritos em relação ao PL 

690/08, do Vereador Carlos Neder. (Pausa) 

Não havendo mais inscritos, considera-se como realizada a audiência pública do PL 

609/08, do Vereador Carlos Neder, que obriga a Prefeitura a garantir o ensino regular formal a 

crianças que realizem terapia renal substitutiva. 

Passemos ao último item desta audiência pública: PL 075/10, do Vereador Claudio 

Fonseca, que dispõe sobre critérios para cancelamento de matrícula na rede municipal de 

ensino. 
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O presente projeto, de autoria deste Vereador, dispõe sobre o procedimento para 

cancelamento de matrícula em casos de solicitação pela própria família, mediante a 

transferência de alunos e após 30 dias letivos consecutivos de não comparecimento sem 

justificativa, após a devida comunicação ao Conselho Tutelar e tomadas todas as iniciativas 

para identificação dos problemas enfrentados pelo aluno que ocasionam o seu não 

comparecimento à escola, podendo, depois do cancelamento, disponibilizar a vaga para outra 

criança.  

A ausência superior a 30 dias sem comunicação pela família, prendendo a vaga, 

que pode ser ofertada a outra pessoa que se encontra na fila de espera. Esse é um grande 

problema que temos na rede municipal de ensino, bem como na rede estadual. 

Consulto os senhores para saber se há algum inscrito para debater a matéria. 

(Pausa) Não havendo, consideramos como realizada a audiência pública sobre o PL 075/10, 

de autoria do Vereador Claudio Fonseca, que dispõe sobre critérios para cancelamento de 

matrícula na rede municipal de ensino. 

Observamos, mais uma vez, que esta audiência pública, como as demais que aqui 

serão realizadas, será transmitida através do portal da Câmara Municipal de São Paulo, no 

endereço eletrônico: www.camara.sp.gov.br, link auditórios on line. 

Não havendo mais nada a tratar, agradecemos a presença de todos, lembrando, 

antes, porém, que no dia 11 de abril haverá outra audiência pública, quando discutiremos a 

organização da educação infantil e a questão das férias escolares coletivas do mês de janeiro. 

Informo, ainda que, no dia 18 de abril teremos a segunda audiência pública relativa aos 

projetos que hoje foram submetidos à apreciação dos presentes e dos Srs. Vereadores em 

primeira audiência. 

Muito obrigado e até breve. Sejam felizes! 


